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2.o JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 332/2007

Processo comum (tribunal singular) — Processo n.o 258/05.9GNPRT

Autor — Ministério Público.
Arguida — Alzira Maria de Sousa Freitas.

A juíza de direito Dr.a Cristina Augusta T. Cardoso, do 2.o Juízo
Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.o 258/05.9GNPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Alzira Maria de Sousa Freitas, filha
de Rodrigo António de Freitas da Silva e de Maria Leonor de Sousa,
natural de Avanca (Estarreja), nacional de Portugal, nascida em 5
de Abril de 1967, bilhete de identidade n.o 08183456, com domicílio
na Rua do Agueiro, 96, rés-do-chão, esquerdo, Santa Marinha,
4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 21 de Maio de 2005, foi a mesma declarada contumaz, em 5
de Dezembro de 2006, nos termos do artigo 335.o do Código de Pro-
cesso Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Cristina Augusta T.
Cardoso. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Machado.

4.o JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 333/2007

Insolvência pessoa singular (requerida)
Processo n.o 364/06.2TBVNG

Credor — Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).
Insolvente — Carlos Manuel Almeida Silva Pereira.

No 4.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia,
no dia 24 de Junho de 2006, pelas 10 horas e 15 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência do devedor Carlos Manuel
Almeida Silva Pereira, nascido em 14 de Agosto de 1962, nacional
de Portugal, número de identificação fiscal 158086376, bilhete de iden-
tidade n.o 5889111, com endereço na Avenida da Beira Mar, 1699-B,
2.o, esquerdo, Canidelo, 4400 Vila Nova de Gaia, com domicílio na
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Emília
Manuela, com endereço na Rua do Jornal Correio da Feira, 11, 1.o,
4520-234 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter limitado [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Cláudia Oliveira
Martins. — O Oficial de Justiça, Marcelino Gonçalves.

3000221341

1.o JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 334/2007

Insolvência pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 679/05.7TYVNG

Credor — Sa Céma.
Insolvente — Albano Carvalho Azevedo, L.da

A Dr.a Isabel Faustino faz saber que, no 1.o Juízo do Tribunal
de Comércio de Vila Nova de Gaia, no dia 31 de Outubro de 2006,
pelas 14 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência
do devedor Albano Carvalho Azevedo, L.da, número de identificação
fiscal 503065110, endereço: Estrada de D. Miguel, 1886, São Pedro
da Cova, 4420 Gondomar, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Dalila Paula
Vasconcelos Ferreira Lopes, endereço: Rua de Camilo Castelo
Branco, 21, 1.o, direito, 4760-127 Vila Nova de Famalicão.

São administradores do devedor Albano Carvalho Azevedo, ende-
reço: Rua de Eduardo Castro Gandra, 1342, São Pedro da Cova,
4420 Gondomar, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qua-
lificação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.o
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda
a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).
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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

7 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Faustino. —
O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

3000223509

Anúncio n.o 335/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 642/06.0TYVNG

Insolvente — Manuel Marques Alves Teixeira.
Presidente com. credores — Banco Santander Totta, S. A., e

outro(s).

A Dr.a Isabel Fautino, juíza de direito do 1.o Juízo do Tribunal
de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, nos autos de
insolvência acima identificados em que são insolvente Manuel Mar-
ques Alves Teixeira, nascido em 31 de Outubro de 1962, com o número
de identificação fiscal 154195472, natural de Portugal, concelho do
Porto, freguesia de Paranhos, Porto, e endereço na Rua das Fuzelhas,
102, 1.o, direito, 4450-000 Matosinhos, e administrador da insolvência
o Dr. Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, com escritório na Rua
de Camões, 218, 2.o, sala 6, 4000-138 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ine-
xistência de bens — artigo 232.o do CIRE.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o do CIRE.
Ao administrador da insolência foram remetidos os respectivos

anúncios para publicação.

11 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A.
M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

3000223435

2.o JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 336/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 546/03.9TYVNG

Requerente — Banco Totta & Açores, S. A. (sociedade aberta),
e outro(s).

Credor — Caixa Geral de Depósitos, S. A.

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito do 2.o Juízo do
Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, por sen-
tença de 13 de Dezembro de 2006, proferida nos presentes autos,
foi declarada a falência da requerida Gomes & Rodrigues — Comércio
de Peixe, L.da, com sede na Rua de São Sebastião, 27, 4450-267 Mato-
sinhos, tendo sido fixado em 30 dias, contados da publicação do com-
petente anúncio no Diário da República, o prazo para os credores
reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído no disposto no
artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial Manuel Reinaldo Mâncio da
Costa, economista, com o número de identificação fiscal 166685070
e com domicílio profissional na Rua de Camões, 218, 2.o, sala 6,
4000-138 Porto.

18 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

3000223437

Anúncio n.o 337/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 812/06.1TYVNG

Devedor — Bernardino & Cruz, L.da

Presidente da comissão de credores — REXEL — Distribuição de
Material Eléctrico, S. A., e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 21 de Dezembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Bernardino & Cruz, L.da,
número de identificação fiscal 500044813, Rua do Alferes Malheiro,
12, Porto, 4000-056 Porto, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor, aos quais é fixado domicílio nas
moradas indicadas:

Joaquim Cândido Barbosa Ribeiro de Sousa, Rua do Mirante, 399,
Perosinho, 4415-000 Perosinho.

Maria Manuela Cardoso Sousa Ribeiro de Sousa, Rua do Mirante,
399, Perosinho, 4415-000 Perosinho.

Para administrador da insolvência é nomeado Vítor Manuel Ribeiro
Moreira de Andrade, com domicílio na Rua do Almada, 152, 3.o,
salas 1 e 2, 4050-031 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 de Fevereiro de 2007, pelas 11 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

5 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves
Silva Loureiro. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

3000223793




